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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 999119606.000015/2018-09

  

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 29/2017/UNIR

 

A União / Autarquia / fundação pública de Direito Público, por intermédio da  FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RONDÔNIA - UNIR, com sede na Av. Presidente Dutra, nº 2965, Centro, na cidade de Porto Velho/Rondônia, inscrita no CNPJ sob o nº
04.418.943/0001-90, neste ato representada pela sua magnífica Reitora, Prof. Dra. MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA,
nomeada por Decreto de 18 de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 19 de novembro de 2020, portadora da
Carteira de Iden�dade nº 1741145/SESDEC-RO, e inscrito no CPF nº 082.583.407-43, doravante denominada CONTRATANTE, e
a empresa E R P DE OLIVEIRA & CIA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.927.661/0001-10, sediada na Rua Santos Dumont, 1709,
Térreo, Bairro Pedrinhas, Porto Velho -RO – CEP 76.801-462, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Sr. ANTONIO BEZERRA DE ALBUQUERQUE FILHO, portador da Carteira de Iden�dade nº 1129480/SSP-RO e inscrito no CPF nº
012.012.232-45, tendo em vista o que consta no Processo nº 999119606.000015/2018-09 e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990   Código de Defesa do Consumidor,
do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo de Contrato, decorrente do Pregão nº
25/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

a) A renegociação contratual para R$ 1.044.582,00 (um milhão, quarenta e quatro mil quinhentos e oitenta e dois reais), conforme
planilha de custo elaboradas pela Administração, em conformidade com o Item 9 do Anexo IX da Instrução Norma�va n°
05/2017/SEGES, a contar de 20/12/2020.

b) A prorrogação contratual, pelo período de 12 (Doze) meses, a contar de 20/12/2020, conforme prevê a Cláusula Segunda do
contrato indicado no preâmbulo, em conformidade com o inciso II, do art. 57, da Lei n. 8.666/93.

Grupo II – Ariquemes

 
Item

 
CATSER

 
Especificações

 
Qtd

 
Und

Valores (R$)

M² Mensal Anual

10 24090 Área Interna – Piso Frio. Produ�vidade 1.110 m² 3.410,90 m² 2,84 9.686,96 116.243,52

11 24090 Área Interna – Sanitários. Produ�vidade 210 m² 513,20 m² 18,74 9.617,37 115.408,44

12 24090 Área Interna – Laboratório. Produ�vidade 360 m² 655,80 m² 8,66 5.679,23 68.150,76

13 24090 Área Interna – Espaços Livres. Produ�vidade 1.200 m² 1657,10 m² 2,60 4.308,46 51.701,52

14 24040 Área Externa – Pavimentos Adjacentes/con�guos ás
edificações. Produ�vidade 1.800 m² 652,70 m² 1,73 1.129,17 13.550,04

15 24040 Área Externa – Varrição de Passeios e Arruamentos. Produ�vidade 6.000
m² 672,00 m² 0,52 349,44 4.193,28

16 24040 Área Externa – Pá�os e áreas verdes com média
frequência. Produ�vidade 1.800 m² 1.427,30 m² 1,73 2.469,23 29.630,76

17 24040 Área Externa – Coleta de detritos em pá�os e áreas verdes com
frequência diária. Produ�vidade 100.000 m² 27.321,90 m² 0,03 819,66 9.835,92

Valor total do grupo 408.714,24

Grupo V – Rolim de Moura

 
Item

 
CATSER

 
Especificações

 
Qtd

 
Und

Valores (R$)

M² Mensal Anual

35 24090 Área Interna – Piso Frio. Produ�vidade 1.100 m² 4.644,00 m² 2,89 13.421,16 161.053,92
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36 24090 Área Interna – Sanitários. Produ�vidade 220 m² 558,00 m² 18,09 10.094,22 121.130,64

37 24090 Área Interna – Laboratório. Produ�vidade 360 m² 463,00 m² 8,84 4.092,92 49.115,04

38 24090 Área Interna – Almoxarifado/Galpões. Produ�vidade 1.500 m² 16,00 m² 2,12 33,92 407,04

39 24090 Área Interna – Espaços Livres. Produ�vidade 1.500 m² 3.242,00 m² 2,12 6.873,04 82.476,48

40 24040 Área Externa – Pavimentos Adjacentes/con�guos ás
edificações. Produ�vidade 1.800 m² 552,00 m² 1,77 977,04 11.724,48

41 24040 Área Externa – Varrição de Passeios e Arruamentos. Produ�vidade
6.000 m² 6.982,00 m² 0,53 3.700,46 44.405,52

42 24040 Área Externa – Pá�os e áreas verdes com média
frequência. Produ�vidade 1.800 m² 7.539,00 m² 1,77 13.344,03 160.128,36

43 24040 Área Externa – Coleta de detritos em pá�os e áreas verdes com
frequência diária. Produ�vidade 100.000 m² 15.073,00 m² 0,03 452,19 5.426,28

Valor total do grupo  635.867,76

VALOR TOTAL DO CONTRATO 1.044.582,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da
União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

PTRES: FONTE: ND UGR: PI NE

189513 8144000000 339037 154082 F20RKG01REO 2020NE801230

No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

3.1. A contratada fica obrigada a renovar a garan�a em decorrência da prorrogação, objeto deste Termo Adi�vo, no prazo de 10 (dez)
dias úteis.

4. CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTE

4.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao contrato de prestação de
serviços con�nuados nº30/2018/UNIR.

5. CLÁUSULA QUINTA   DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam ra�ficadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato Administra�vo, que não tenham sido a�ngidas
pelas disposições deste Termo Adi�vo.

6. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto
na Lei nº 8.666, de 1993.

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo com as devidas assinaturas digitais.

 

PROF. DRA. MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA

REITORA

 

ANTONIO BEZERRA DE ALBUQUERQUE FILHO

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO BEZERRA DE ALBUQUERQUE FILHO, Usuário Externo, em 17/12/2020, às 11:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em 18/12/2020, às 15:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0558171 e o código CRC DF824576.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 999119606.000015/2018-09 SEI nº 0558171


